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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 476, DE 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XXIV, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166, do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o Governador do Estado de São Paulo, Rodrigo Garcia, para que preste informações e esclarecimentos sobre a solicitação de um Caminhão Pipa - 12m³ através do Programa "Nova Frota SP Não Para” para a Cidade de Santa Cruz da Conceição.
1. A solicitação foi feita pelo Prefeito da cidade e até o momento não recebeu nenhuma devolutiva. A cidade em tela será comtemplada nesse programa? Se sim, quando? Se não, por quê?
JUSTIFICATIVA
Conforme documentação encaminhada pelo vereador Deginaldo Marchiori, em março do decorrente ano, o prefeito de Santa Cruz da Conceição, Sr. Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque, entregou ao secretário de agricultura e abastecimento do Estado, Sr. Itamar Borges, ofício solicitando que o município fosse contemplado com um Caminhão Pipa - 12m³ através do Programa "Nova Frota SP Não Para". Passados quase quatro meses da referida solicitação, informa o vereador que o município não recebeu qualquer informação por parte do Governo Estadual.
Assim sendo, solicito préstimos e atenção especial ao caso para que a população do da Cidade de Santa Cruz da Conceição tenham respostas e uma solução para essa necessidade da população local.
Sala das Sessões, em 29/6/2022.

a) Douglas Garcia
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